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[Processo Materializado]

Número do Processo - Primeiro Grau

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

   

Dados do Processo:

Número:
201940601633
Classe:
Cumprimento Provisório de
Sentença
Fase:
ARQUIVADO
Proc. Principal:
201840601550
Processo Origem:
201840601550
Segredo de Justiça:
NÃO
Tipo do Processo:
Eletrônico
Número Único:
0041482-25.2018.8.25.0001

Situação:
JULGADO
Julgamento:
03/12/2019
Impedimento/Suspeição:
NÃO
Processo Sigiloso:
NÃO

Competência:
Vara de Acidentes e Delitos de
Trânsito
Distribuido Em:
21/10/2019
Origem:
Vara de Acidentes e Delitos de
Trânsito Valor da Causa:
R$ 2.000,00

         

Assuntos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução -
Levantamento de Valor 

               

Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

EXEQUENTE HEITOR SANTANA DA SILVA Advogado: DIOGO REIS SOUZA -
6683/SE 
Advogado: HEITOR SANTANA DA SILVA -
7137/SE
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Partes do Processo:

EXECUTADO SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592/SE

         

Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição Localização Diário da
Justiça

29/01/2020
07:32:37

Arquivamento
Definitivo

{Arquivamento >> Definitivo}
  

Arquivo
Eletrônico

Não

29/01/2020
07:32:05

Trânsito em
Julgado

{Trânsito em julgado}
 Em, 28/01/2020. 

Secretaria Não

03/12/2019
10:43:11

Certidão  Aguardando decurso do prazo recursal. Secretaria Não

03/12/2019
09:47:54

Julgamento {Julgamento >> Com Resolução do
Mérito >> Extinção da execução ou do
cumprimento da sentença}
 SENTENÇA Vistos etc. A parte
exequente manifestou-se afirmando que
o valor depositado adimple totalmente a
obrigação (fl. 29). Ademais,
compulsando os presentes autos,
verifiquei que o valor total da dívida foi
depositado pela executada nos autos do
processo principal nº 201840601550, já
tendo sido expedido alvará liberatório do
valor, conforme determinação da
sentença proferida no cumprimento de
sentença nº 201940601632. Destarte,
considerando que a parte exequente se
manifestou concedendo quitação, tem-
se que o débito requestado não mais
existe, eis que ocorreu o pagamento
total da dívida que gerou o presente
Cumprimento de Sentença, razão pela
qual EXTINGO o processo, com fulcro
no art. 924, inciso II, do CPC. Sem
custas. Com o trânsito em julgado
certificado nos autos dê-se a devida
baixa e, após, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Aracaju/SE, 3
de dezembro de 2019.

Secretaria
04/12/2019
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Movimentos do Processo:

20/11/2019
10:48:51

Conclusão {Conclusão}
  

Juiz Não

20/11/2019
10:06:07

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Outras Petições realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: HEITOR SANTANA DA
SILVA - 7137}

Secretaria Não

20/11/2019
07:02:40

Ato
Ordinatório

{Ato Ordinatório}
 Intimar a parte exequente para, em 5
dias, manifestar-se acerca da juntada da
petição em 19/11/2019. Ademais, em
caso de requerimento de expedição de
alvará, dizer se é suficiente a expedição
de alvará em nome do causídico, desde
que haja poderes específicos para tal. 

Secretaria
21/11/2019

19/11/2019
16:04:57

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Outras Petições realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592}

Secretaria Não

18/11/2019
09:26:10

Certidão  Aguardando. Secretaria Não

12/11/2019
11:01:06

Despacho {Despacho >> Mero Expediente}
 Cls. Considerando que versam os autos
sobre execução provisória, esta seguirá
o disposto no art. 520 do CPC. Das
peças necessárias que acompanham o
pleito executório, verifico que, no caso
em testilha, a exequente juntou os
documentos apontados no art. 522.
Ademais, nos termos do inc. II, do art.
521 do CPC, verifico que pode ser
dispensada a caução quando o credor
demonstra situação de necessidade.
Assim, com relação à prestação de
caução, vê-se que esta não se mostra
necessária, eis que sua exigência
poderia tornar a tutela ineficaz. Mesmo
porque o “autor da ação tem a
responsabilidade objetiva de indenizar o
réu quanto a esses prejuízos [danos

Secretaria
19/11/2019

javascript:wiOpen('/tjnet/virtual/anexoConsultaSINJUV.wsp?tmp_numprocesso=201940601633&tmp_dtmovimento=2019-11-20&tmp_seqmovimento=2&tmp_codmovimento=336','_blank','top=10,left=10,,width=700,height=450,toolbar=no,location=no,directories=no,status=no,menubar=no,scrollbars=yes,copyhistory=no,resizable=no');
javascript:wiOpen('/tjnet/virtual/anexoConsultaSINJUV.wsp?tmp_numprocesso=201940601633&tmp_dtmovimento=2019-11-19&tmp_seqmovimento=1&tmp_codmovimento=336','_blank','top=10,left=10,,width=700,height=450,toolbar=no,location=no,directories=no,status=no,menubar=no,scrollbars=yes,copyhistory=no,resizable=no');


15/03/2020 Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/index.wsp?wi.redirect=VDXJLQGGF80XEHNEW0LP 4/5

Movimentos do Processo:

morais e materiais], independentemente
de pronunciamento judicial e pedido
específico da parte interessada” (STJ, 4ª
Turma. Resp 1.191.262-DF). É dizer, a
teor do que dispõe o parágrafo único do
art. 297 do CPC, “a efetivação da tutela
provisória observará as normas
referentes ao cumprimento provisório de
sentença, no que couber”. Urge
observar ainda o art. 520 do Novel
Código: “O cumprimento provisório da
sentença impugnada por recurso
desprovido de efeito suspensivo será
realizado da mesma forma que o
cumprimento definitivo, sujeitando-se ao
seguinte regime: I- corre por iniciativa e
responsabilidade do exequente, que se
obriga, se a sentença for reformada, a
reparar os danos que o executado haja
sofrido”. Destarte, intime-se a parte
executada, a fim de que pague, em 15
(quinze) dias, a importância devida, ou
prove que já o fez, visando a obstar o
prosseguimento dos atos executórios
com incidência de multa de 10% sobre o
valor da execução, conforme art. 523 do
CPC. Aracaju/SE, 06 de novembro de
2019.

06/11/2019
07:08:44

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Petição Avulsa do
Advogado/Procurador/Defensor/Promotor
DIOGO REIS SOUZA (6683-SE) ao
processo eletrônico. Protocolizado sob nº
20191105170305348 às 17:03 em
05/11/2019.

Juiz Não

22/10/2019
09:26:35

Conclusão {Conclusão}
 
{Via Movimentação em Lote nº
201900084} 

Juiz Não
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Movimentos do Processo:

21/10/2019
12:48:17

Distribuição {Distribuição}
 Registro eletrônico de Processo Judicial
sob nº 201940601633, referente ao
protocolo nº 20191021124803039, do dia
21/10/2019, às 12h48min, denominado
Cumprimento Provisório da Sentença ,
de Levantamento de Valor.

Secretaria
22/10/2019

Disque TJ/SE

0800.079.0008

Opção (4) Consulta processual - para acompanhar o andamento do seu processo;

Opção (5) Ouvidoria - para sugestões, elogios, reclamações e dúvidas relacionadas ao Tribunal de Justiça de

Sergipe.

javascript:wiOpen('/tjnet/virtual/anexoConsultaSINJUV.wsp?tmp_numprocesso=201940601633&tmp_dtmovimento=2019-10-21&tmp_seqmovimento=1&tmp_codmovimento=355','_blank','top=10,left=10,,width=700,height=450,toolbar=no,location=no,directories=no,status=no,menubar=no,scrollbars=yes,copyhistory=no,resizable=no');

